
PROCESSO Nº : 9.175-8/2017
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ
INTERESSADO : ATAIL MARQUES DO AMARAL
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃODE NATUREZA EXTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

DESPACHO nº  1523/2017

Tratam os autos  do  processo  de  Representação  de Natureza  Externa 

apresentada pelo Controlador Interno da Prefeitura Municipal de Poconé, Sr. Ademar 

Vivian  Júnior,  referente  à  supostas  irregularidades  na  nomeação  do  Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Agropecuário Rural e Urbano, em virtude do nomeado 

ter sido condenado judicialmente por ato de improbidade administrativa.

A  Secretaria  de  Controle  Externo  da  Terceira  Relatoria,  mediante 

relatório técnico, manifestou pela permanência dos fatos representados.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente feito ao Ministério Público de 

Contas,  para  emissão  de  parecer,  conforme  estabelece  o  artigo  99,  inciso  III,  do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

Cuiabá, 25 de maio de 2017.

(Assinatura Digital)
AUGUSTINHO MORO

Chefe de Gabinete - Portaria nº 133/2016

Usuário: AT
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